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Of. nº 863/17-SG. 
Esteio, 12 de julho de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal.
Prefeito Municipal de Esteio.
Paço Municipal Clodovino Soares.
Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Márcio Alemão, aprovado em Sessão Ordinária de 11 de julho, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente que informe sobre o atendimento de famílias pela URAS Pedreira.

Segundo o Vereador, e conforme relatos de moradores da comunidade da Vila Pedreira, não estão sendo entregues as Cestas Básicas que, conforme a necessidade, a interrupção da referida entrega prejudica a alimentação das famílias e, neste sentido, solicitamos informações acerca dos motivos para ocorrer a situação apontada, bem como os critérios para as concessão do benefício.
	
[bookmark: _GoBack]Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
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